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Ao Exmo. Sr.
FLÁVIO VELEDA MACIEL
M.D. Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao saudá-lo com cordiais cumprimentos, venho, através deste, apresentar a

Vossa Excelência o presente projeto de Decreto Legislativo, a ser submetido, na

forma regimental, à aprovação desta colenda casa Legislativa, para que seja

concedido o Título de Cidadã Riograndina à Senhora Adriana Matos de Carvalho,

conforme justificativa em anexo.

Atenciosamente,

Rio Grande, 10 de outubro de 2018.

)

André Lemes da Si a

ereador - Partido dos Tr alhadores

VISTO

Presidente
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO ,2018

Outorga o Titulo de Cidadã Rio

Grandina a Sra. Adriana Matos de

Carvalho.

O Presidente Câmara Municipal do Rio Grande' Estado do Rio Grande do

Sul,nousodesuasatribuiçõeslegais,eemconformidadecomodispostonaLei
Orgânica do MunicíPio,

DECRETA:

Art.lo.FicaoutorgadootítulodeCidadãRiograndinaaSenhoraAdriana
Matos de Carvalho.

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'

Rio Grande, '10 de outubro de 20í8'

Andre Lemes da Si

ereador - Partido dos Tra alhadores

Presidente
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-:-JUSTIFICATIVA

Apresentamos ao Egregio Plenário o presente projeto de Decreto Legislativo

com o qual se pretende homenagear com o título de "cidadá Riograndina" a

llustríssima Senhora Adriana Matos de Carvalho.

Natural de são Borja nasceu em 15/05/í976, e filha de celso Prestes de

carvalho e santa carmen Matos de carvalho, sendo a primeira dos 03 (três) filhos

do casal.

No dia 10 de janeiro de 2004, mudou-se para o município do Rio Grande,

oportunidade em que iniciou sua graduaçáo, licenciatura em História, na

Universidade Federal do Rio Grande - FURG.

Durante o periodo de sua graduação, realizou diversas atividades de

pesquisa, ensino e extensão pelo cenko de Estudos Psicológico sobre Meninos e

Meninas de Rua, juntamente ao Núcleo de Estudos e Atenção às Famílias em

situação de Risco (NEAF). Também, desenvolveu atividades no centro de Atenção

lntegral à Criança e ao Adolescente (CAIC) e atividades de ensino pela Universidade

Aberta do Brasil (uAB), enquanto tutora à distância nas disciplinas de Metodologia

de Estudos e Pesquisa em Educação e Cultura, Ambiente e Sociedade'

Aomesmotempo,participoudoNúcleodeDesenvolvimentoSociale
Econômico (NUDESE), atuando como educadora popular junto às comunidades, em

temas como os quais: economia solidária e cooperativismo. contribuiu com a

formação de diversas lideranças comunitárias através de cursos de formação para

Presidentes das Associações de Moradores dos Bairros da cidade.

Em 2008, concluiu a graduação e, no ano seguinte, iniciou o Mestrado em

Educação Ambiental, também na universidade Federal do Rio Grande. obteve o

titulo de Mestre em Educação Ambiental em 201 1, atuando junto ao conselho

Tutelar e às crianças e jovens em situaÉo de rua e abrigamento.

VISTO

Presidente
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Desde 20í3, vem atuando na área educacional do municipio, responsável

pela articulação das escolas municipais e da comunidade escolar'

EstassãoaSrazõesquemotivamaapresentaçãodopresenteprojetode
Decreto Legislativo esperando obter o apoio dos nobres vereadores para a sua

aprovação.

Atenciosamente,

Rio Grande, 10 outubro de 2018.

or - Partido dos Trabalhad res

VISTO

residente
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cÂ,wNUA MUNIOIP.{L.Da RIa GRANDE

DESPACHO Prccesso n' 2?., 2lrer

Dárgno paro exercer o Íunçdo de Reiõtor {a} Ca motério o (o) Vereodor (d)

§Fíco defendo, d pedido do Relstor, o piszo d, ott- 4Z § 7", do Regimento lniemo.

( ) Nao Requericia o prozo do üÍ*- 42, § 7" do Reginentc lnterna-

Grcnde, l@" LO o"ro L(

aia Comissão

Deliberou o Reldtor:

(>ff,rlior oo Consultor Jurídica- 
.

{ ) Não enviar ao Consultor luíidieo-

Rio Grd. lho. Í0o"ro l(
Relatoi

paneemsuaíorco

( ) Em onexo

( ) O presente projeto dtende as noimos Constitucionois, Jutídicos, Reqimentcis e é ddeaírddo

a Técnico Legislqtivq.

Rio Grdnd", de de 20

Consultot Jurídico

DESPACHA

No @ndição de Relotor (o), 
.',.. ,- , .

( ) A@lho o pdre@r iuÍídico por seusfr)ndam;eÉos- 
:

( ) Dekq de ocothei o porécer jurídico )étos rozões Lm sepamdo-

NO presente projeto otende qs noriTràs Conaituciona§ lurídícas, Regimentdk e é odequodo

d Técnico Legístotivq

( ) O presente projeto nõo dende os: norlnss ConsÍitucionais, Juidicds, Regimentdis e é
inodequodo o Técnico Legislstivo-
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}TISSÀC A E CIDADÁ,\IÁ
NO:

'ni:Po,I' : ?St-ZZ /ra
áLTTOR:
Colocado o Processc c'.n\oteçÍo ca iC'.;' 'i::--:: : t':': :i'ln]llro:

"trieadüra Rov:m Castro
\rereadora ^Arrl réà lÁ'àsÍF.hz[

rr,.,iituúenal
,:.' :-.titacionâi

. rt,i rrídito
, i:,rcglrncntal
. 5rieqââdo a iécoica Le3,islativa

\rice - Presidente

Vereador Ivair Dtmingos Souza (\'ar'á) ','ereador EDSON LOPES

FP.OCESSO

(§-Constitucional
( ) Iuconstitucional ':

( ) Àntijuridico
( ) ÀDtiregimental
( ) Inadequado a Técoica Legislativa '' '

( ) Clostituei"-'nal
( ,i :1consti1 ,r sional
( , âotuuridico
: , r stiregimentâ!
: , ..:.ri3quado a Técnicâ LegislstiYâ

Secretário

r{ i:nstitucioaai
l r . , co nst-tucionai

te

i i.\;rti tâl
a Técnica Legislativa

( ) Co,rsÍitucjonâi .

( 'i Inconstitu.i.nàl
( ) -Â-:1:ijurÍdicc
( ) Antiregimca*rl
( ) InaileQuado a T','rqica i-,,.1!:l'.:,tira

O Presiderte declârou o resultâdo.da 1otàção Fela sua:

{)íÍ Coqsti-tucional
( .t Inaonstitucional
i ) ^{ntijürídico
i i ántiregimental
i -r Inadequado a Técnica Legislativa

!,ai:,,j:s t-. , sôes Técricas. C:mara NlLuricipal. li,c C:ar-.:r=. {b Ae t0 de20i8.
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Processo no

ContraFavorávelr.tOtrile OOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

CLNUOIO LUIS SILVA DE LIMA2

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

DENISE RODRIGUES MARQUES2

ANDRE LEMES3

BENTTO DE OLIVEIRA GONÇALVES4

EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO6

ROVAM SIM ES GONÇALVES DE

CASTRO
8

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZAo

1 CHARLES SARAIVA

2

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
.)

ANDREA DUTRA WESTPHAL4

1 GIOVANI MORALLES

/JAIR RIZZO FERREIRA

JOÃO DUTRA JULIO4

ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA1

ooRESULTADO

DATA -19-L-t-o-J-k-!L

ASSESSO CA DE PLE Rto

Ata no L-Yl

'1

Abstenção

1

7

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DECRETO LEGISLÀTIVO N" O22I2OI8
DE 30 DE OUTUBRO DE 2OI8

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que lhe confere o inciso VII, do Art. 20, combinado
com o Art. 37, ambos da Lei Orgânica do Município.

Faz saber que promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. lo. Outorga o Título de Cidadã Rio-grandina a Sra. Adriana Matos de

Carvalho.

Art. 2' . Este Decreto entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 30 de outubro de 2018.

u.*(o
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente
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OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ
RIO-GRANDINÀ A SRA. ADRIÀNA
MATOSDE CARVALHO.

Rua Geneml Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio crande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs,gov.br site: wwrv.camarariogrande.rs.gov.br
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